
INDICAÇÃO Nº 
394
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar alteração dos termos do contrato celebrado entre o Estado de São Paulo, pela Secretaria da Segurança Pública e a Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S/A, de modo a propiciar cobertura securitária ao policial que, nas horas de folga, vier a ser infortunado em razão da função policial, ou por agir em defesa da sociedade.

JUSTIFICATIVA

O atual contrato celebrado entre a Secretaria da Segurança Pública e a Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S/A, que substituiu a Companhia de Seguros do Estado de São Paulo – COSESP, na prestação de serviços de seguro coletivo de acidentes pessoais, para todos os policiais civis e militares do quadro ativo da SSP, prevê cobertura no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para os casos de morte acidental do policial e até a totalidade deste valor para os casos de invalidez permanente, total ou parcial. Bem assim, o valor cumulativo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de auxílio funeral.

Ocorre que o avanço da criminalidade, aliado ao inegável espírito público do qual estão investidos os policiais civis e militares, tem levado alguns desses abnegados profissionais da segurança pública a se envolverem em ocorrências policiais mesmo em suas horas de folga. Eis que cônscios de seus deveres e obrigações constitucionais e legais, não se omitem no cumprimento do dever, vindo, infortunadamente, a se tornarem incapacitados para o exercício da função policial, isto quando não tombam mortalmente feridos, defendendo a sociedade, mesmo em suas horas de folga.

E não é somente isto há que se contemplarem também os policiais civis e militares que são mortos, em seu horário de folga, em face de terem sido identificados como “agentes da lei”. Para tanto podemos citar a ocorrência da qual foi vítima o Sd PM Carlos Alberto Santa de Oliveira, da 4a Companhia do 6( BPM/I (Baixada Santista), que no dia 13-05-2006, quando retornava de um culto evangélico, no bairro Nova Cintra, em Santos, São Paulo, juntamente com sua esposa e filha, foi atingido por dez disparos de arma de fogo, bem assim, a sua filha de dois anos e meio, também veio a ser atingida na perna por um dos disparos de arma de fogo.

Os fatos ensejaram a instauração de procedimento no âmbito da Polícia Militar, a Sindicância Administrativa n( 6BPMI-019/007/06, na qual o Capitão Oficial Sindicante concluiu, sem sombra de dúvidas, “que o Sd PM Oliveira, foi vítima de tentativa de homicídio, em razão de sua condição de policial militar, assim como os outros 22 (vinte e dois) policiais militares e 6 (seis) policiais civis mortos, o foram em razão da condição de agentes do Estado (...), em decorrência dos atentados praticados por membros da facção criminosa Primeiro Comando da Capital (PCC).” (sic).

Por esta razão creio se apresentar justo e extremamente legítimo o Governo do Estado envidar esforços para, juntamente com a empresa contratada, rever os cálculos atuariais visando a ampliação da cobertura securitária para todo o grupo segurado, considerando as hipóteses de policiais virem a ser vitimados pelo simples fatos de serem reconhecidos como agentes da lei, ou pelo fato de, por iniciativa própria, ou mediante solicitação pública, se envolverem em ocorrências para a defesa da sociedade, conforme lhes é exigido da lei, em especial o artigo 301 do Código de Processo Penal.

Evidentemente que as Instituições policiais beneficiárias dispõem de mecanismos legais para a devida apuração dos fatos envolvendo seus integrantes, de maneira a poder distinguir, na preservação do interesse público, aqueles decorrentes de ações legítimas e aqueles em que o policial se colocou em situação de risco por estar exercendo atividade extra-corporação, o denominado “bico de segurança”, prática vedada pela legislação vigente.

Nem poderia ser diferente. O Estado tem a obrigação de dar tratamento desigual para aqueles que se desigualam, em decorrência do princípio constitucional insculpido no artigo 5º da Constituição da República e do qual já nos ensinou o mestre Manoel Gonçalves Ferreira Filho: “Na verdade, o tratamento desigual dos casos desiguais, na medida em que se desigualam, é exigência do próprio conceito de Justiça.” (in Curso de direito constitucional, 17ª edição, São Paulo: Saraiva, 1989, página 243).

Convictos de que Sua Excelência se fará sensível ao nosso apelo, aperfeiçoando o contrato firmado pelo Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública e a Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S/A, no interesse dos servidores públicos policiais, possibilitando a indenização aos familiares daqueles policiais que, por abnegação e no estrito cumprimento do dever legal, são vitimados no horário de folga, bem como daqueles que o são por terem sido identificados como agentes da lei e da ordem, é que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes - PV
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